
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 06 de julho de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.767.789/PR e 
1.803.154/RS, referentes ao TEMA 1018 do STJ foram publicados no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 01/07/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Possibilidade de, em fase de Cumprimento de Sentença, 
o segurado do Regime Geral de Previdência Social receber parcelas pretéritas de 
aposentadoria concedida judicialmente até a data inicial de aposentadoria concedida 
administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma ação judicial, com 
implantação administrativa definitiva dessa última por ser mais vantajosa, sob o 
enfoque do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/1991.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“O Segurado tem direito de opção pelo benefício mais vantajoso concedido 
administrativamente, no curso de ação judicial em que se reconheceu benefício 
menos vantajoso. Em cumprimento de sentença, o segurado possui o direito à 
manutenção do benefício previdenciário concedido administrativamente no curso da 
ação judicial e, concomitantemente, à execução das parcelas do benefício 
reconhecido na via judicial, limitadas à data de implantação daquele conferido na 
via administrativa.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


